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PROCEDIMENTO: 

⚫ Separar os medicamentos vencidos/inutilizados que não são enquadrados na Portaria 344/98.  

⚫ Separar os medicamentos vencidos/inutilizados por forma farmacêutica (sólidos e líquidos); 

⚫ Retirar as caixas e bulas, descaracterizando-os;  

⚫ Retirar os aplicadores e copos de dosagem, que poderão ir para saco preto, em resíduos comum ou 

plástico reciclável;  

⚫ Fazer a saída do insumo no sistema; 



 

⚫ Seleciona: “CONSUMO PRÓPRIO” > SELECIONA O ITEM > GRAVAR 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

De acordo com a RDC nº 222, de 28 de março de 2018, os resíduos de medicamentos de uso 

comum são enquadrados como resíduos químicos que podem apresentar risco à saúde e ao meio 

ambiente se não forem descartados de maneira adequada. Ainda seguindo a mesma portaria, os 

serviços de saúde são os responsáveis pelo correto gerenciamento de todos os RSS (Resíduos de 

Serviço de Saúde) por eles gerados, atendendo às normas e exigências legais, desde o momento de 



sua geração até a sua destinação final. Os mesmos são destinados para empresa terceira para destino 

adequado. 

Os medicamentos pertencentes na RDC nº 344/98, devem constar em documento descrtito  

princípio ativo, lote e data de validade, com assinatura e carimbo do responsável técnico. 

 

 

 


